
 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS Nº 56/2023 

CHAMADA PUBLICA Nº 01/2023 – PROCESSO Nº 36/2023 

 

Contrato celebrado entre o Município de Engenho Velho - RS, situado a Rua Antônio 

Trombetta , nº 35, em  Engenho Velho, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representada pelo  seu 

Prefeito Municipal, Senhor DIEGO MARTINELLI BERGAMASCHI, brasileiro, casado, portador 

do CPF nº 991.604.630-15, residente e domiciliado na Rua Manuel Ferreira Bueno, nº 355, na cidade 

de Engenho Velho - RS, doravante denominado CONTRATANTE e GABRIEL NOVELLO 

CAZAROTTO, estabelecido a Rua Vitor Boroski, s/nº, Centro, Município de Novo Xingu, RS, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Física sob número 030.070.310-44, doravante denominado 

CONTRATADO, para o fornecimento de alimentos perecíveis ( imperecíveis) descritos na 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente contrato tem seu respectivo fundamento e 

finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo administrativo 

de Edital de Chamada Publica nº 01/2023, regendo-se pela Lei Federal nº 11.947/09, Resoluções 

FNDE nº 26/2013 e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como 

pelas condições do Edital de Chamada Publica referida, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a 

seguir expressas, definidora dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes contratantes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede municipal 

de ensino constantes no(s) item 08, 15 e 27, do Edital de Chamada Publica 01/2023, a qual se 

compromete a entregar de maneira parcelada, atendendo ao que dispõe o respectivo documento 

licitatório, conforme abaixo: 

Item Qtd. UN Descrição Valor 

Unit. R$ 

Preço 

Total 

R$ 

 

 

08 
30 KG 

Banha de porco: Sem conservantes. 100% natural. 

Embalada em recipiente plástico, atóxico. Conter 

rótulo com procedência, data de fabricação e prazo 

de validade de 6 meses a partir da data de entrega; - 

Registro do produto no serviço de inspeção 

comercialização no município de Engenho Velho – 

RS. Produto que não apresentar boas condições para 

uso será recusado no ato da entrega. 

R$ 17,50 525,00 

 

 

15 100 KG 

Carne suína cubo ou peça inteira (lombo, paleta): 

resfriado ou congelada em bifes, acém, aspecto 

próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria 

sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, 

com ausência de sujidades, parasitos larvas. Produto 

registrado no serviço de inspeção competente para a 

comercialização no município de Engenho Velho - 

R$ 22,00 2.200,00 



 

 

RS. Produto que não apresentar boas condições para 

uso será recusado no ato da entrega. 

 

 

 

 

27 
01 KG 

Linguiça suína congelada– tipo linguiça 

inspecionada Embalagem: deverá ser embalado com 

materiais adequados para as condições de 

armazenamento e que lhe confiram uma proteção 

apropriada. Embalagem não toxica, não violada e 

que seja resistente a manipulação e transporte. 

COMPOSIÇÃO: Ingredientes Obrigatórios: Carne 

suína e sal. Produzida a partir de Regulamento 

Técnico de Qualidade para Linguiças Vigente, 

conforme o produto registrado no serviço de 

inspeção competente para a comercialização no 

município de Engenho Velho - RS. Produto que não 

apresentar boas condições para uso será recusado no 

ato da entrega. 

R$ 20,00 20,00 

    TOTAL 

R$ 

2.745,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

Os preços cotados na proposta serão praticados pela CONTRATADA durante a vigência do 

presente instrumento, não cabendo desta forma reposição de custos nos preços das mercadorias. Sendo 

o valor total estimado deste Contrato é de R$ 2.745,00 (dois mil, setecentos e quarenta e cinco reais). 

No valor estão inclusas as despesas de frete, recursos humanos e materiais, assim como 

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 

0501 12 361 0007 2017 33903007000000 1500 

0501 12 361 0040 2022 33903007000000 1500 

0501 12 361 0040 2022 33903007000000 1552 

0501 12 365 0039 2101 33903007000000 1500 

0501 12 365 0040 2097 33903007000000 1500 

0501 12 365 0040 2098 33903007000000 1500 

0501 12 365 0040 2098 33903007000000 1552 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a apresentação das respectivas notas 

fiscais, até o décimo dia útil do mês subsequente, após apresentação da nota fiscal. 



 

 

Poderá ser retido Imposto de Renda, conforme disposto no Decreto Municipal nº 21/2023 de 

07 de agosto de 2023. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

 O presente contrato terá vigência a contar da data de assinatura do mesmo até 31 de 

dezembro de 2023.  

  

a) DA ENTREGA DAS MERCADORIAS 

O vencedor da licitação deverá entregar as mercadorias na sede da Secretaria Municipal 

de Educação, na Rua Antônio Trombetta, nº 35, de forma parcelada, conforme solicitação da 

mesma. 

A entrega das mercadorias será de, no máximo, um dia útil após o recebimento da 

autorização de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, ou pela Secretaria de 

Educação, Cultura e Desporto, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida, 

ou até o final da vigência do contrato, caso tenha quantidades disponíveis, e seja de concordância entre 

Contratante e Contratado. 

A entrega da mercadoria pelo fornecedor deverá obedecer à norma cogente da Lei 8078, 

datada de 11 de setembro de 1990, em seu Artigo 18, no que dispõe sobre os vícios de qualidade e 

substituição do produto inadequado, por outro da mesma espécie. 

OBS.: A licitante vencedora será responsável pelo depósito das mercadorias perecíveis e 

posterior entrega conforme as necessidades da municipalidade, bem como pela multa contratual no 

caso da não entrega das mesmas, conforme condições estabelecidas no respectivo instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

1. Dos Direitos: 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber as mercadorias dentro das condições 

solicitadas no processo licitatório e dentro dos prazos de validade de cada item cotado, conforme 

legislação em vigor. 

Constituem direitos da CONTRATADA de receber o valor ajustado na forma e nos prazos 

propostos no Edital e na proposta. 

 

2. Das Obrigações: 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

- Efetuar o pagamento ajustado, observado o disposto na Cláusula Quarta. 

- Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, nos termos do art. 67 da lei n.º 

8.666/93. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

 

  



 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

- Fornecer as mercadorias nas condições estabelecidas no Edital; 

- Manter sob sua guarda e conservação as mercadorias, objeto do presente contrato, 

fornecendo-as tão logo sejam solicitadas pela Secretaria de Educação. 

- É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA/ FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, previstos no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da Administração, nos casos dos Incisos I à XII e XVII do Artigo 78 da 

Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração, e; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pela 

CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

A Contratada se sujeita as seguintes penalidades: 

a) Advertência pôr escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais 

haja concorrido, tais como atraso na entrega dos objetos. 

b) Multa de 1% por dia de atraso, limitada esta a 5 dias, após o qual será considerado 

inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 15 % no caso de inexecução do contrato, cumulada com a pena de suspensão do 

direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

A Fiscalização do presente contrato será efetuada pela Nutricionista do Município, Servidora 

Letícia Signor Fontana representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.  

 

 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Constantina- RS para dirimir as dúvidas ou questões 

oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor 

e forma. 

 

 

Engenho Velho, RS, 18 de setembro de 2023. 

 

 

 

           ________________________                                 ________________________ 

DIEGO MARTINELLI BERGAMASCHI           GABRIEL NOVELLO CAZAROTTO 

                PREFEITO MUNICIPAL                                                                                       

                      CONTRATANTE                                                   CONTRATADO     

 

 

 


